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a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Viii – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifica-
ções no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipa-
mentos, formulados pela contratada;
X – confrontar os preços e quantidades constantes da Nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
Xi – receber e atestar Notas fiscais e encaminhá-las à unidade competen-
te para pagamento;
XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.
Parágrafo único. a administração deve garantir as condições para o desem-
penho do encargo.
Art. 3º Ao (à) fiscal nomeado (a) deverá ser entregue pela Diretoria de Admi-
nistração e finanças, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta 
contendo cópias do Edital de licitação e de todos os seus anexos e do con-
trato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 
garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.
art. 4º fica garantido ao (à) fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.
art. 5º Esta PorTaria entrará em vigor a partir de 01/08/2022.
 JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 846818
Portaria Nº 008/2022/daF/dPG, de 18/08/2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, Viii, da lei complementar n° 054, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o disposto no art. 67 da lei Nº 8.666, de 
21 de junho de 1993; considerando o que consta no Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2022/118061; rESolVE:
art. 1º designar o servidor (a) público (a) WaGNEr roMUlo PiNHo dE 
SoUZa, id.  funcional nº 5891519, para atuar como fiScal do contrato 
Nº 024/2017 (Processo nº 2016/526826), celebrado entre a dEfENSoria 
PÚBlica do ESTado do Pará e liMPar - liMPEZa E coNSErVaÇÃo lT-
da-EPP -  BElÉM. (cNPJ 08.775.721/0001-85), cujo objeto é a contratação 
de serviços de limpeza, higienização e conservação.
art. 2º ao (à) fiscal do contrato, ora nomeado (a), com a devida observân-
cia do disposto na lei federal nº 8.666/93, caberá, no que for compatível 
com o contrato em execução:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilida-
de e emitir respectivos relatórios;
ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
iii – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V – comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sob sua responsabilidade;
Vii – autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, 
a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Viii – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifica-
ções no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipa-
mentos, formulados pela contratada;
X – confrontar os preços e quantidades constantes da Nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
Xi – receber e atestar Notas fiscais e encaminhá-las à unidade competen-
te para pagamento;
XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.
Parágrafo único. a administração deve garantir as condições para o desem-
penho do encargo.
Art. 3º Ao (à) fiscal nomeado (a) deverá ser entregue pela Diretoria de Admi-
nistração e finanças, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta 
contendo cópias do Edital de licitação e de todos os seus anexos e do con-
trato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 
garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.
art. 4º fica garantido ao (à) fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.
Art. 5º Na ausência do (a) fiscal titular fica designado (a) como suplente 
o (a) servidor (a) PEdro VicTor NUNES dE QUEiroZ, id.  funcional nº 
57223908.
art. 6º Esta PorTaria entrará em vigor a partir de 01/08/2022.
 JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 846814
Portaria Nº 009/2022/daF/dPG, de 30/08/2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, Viii, da lei complementar n° 054, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o disposto no art. 67 da lei Nº 8.666, de 
21 de junho de 1993; considerando o que consta no Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2022/118061; rESolVE:
art. 1º designar o servidor (a) público (a) daVidSoN BrENo SoUZa da 
coNSolacao, id.  funcional nº 54197219, para atuar como fiScal do con-
trato Nº 001/2021 (Processo nº 2021/1013208), celebrado entre a dEfENSo-
ria PÚBlica do ESTado do Pará e J.G.l aSSESSoria EMPrESarial (cNPJ 
14.661.578/0001-01), cujo objeto é a aquisição de Periféricos de informática 
em videoconferência, fone de ouvido/headset. S890 - Marco 3a Tech.
art. 2º ao (à) fiscal do contrato, ora nomeado (a), com a devida observân-
cia do disposto na lei federal nº 8.666/93, caberá, no que for compatível 
com o contrato em execução:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilida-
de e emitir respectivos relatórios;
ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
iii – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V – comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 

com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sob sua responsabilidade;
Vii – autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, 
a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Viii – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifica-
ções no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipa-
mentos, formulados pela contratada;
X – confrontar os preços e quantidades constantes da Nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
Xi – receber e atestar Notas fiscais e encaminhá-las à unidade competen-
te para pagamento;
XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.
Parágrafo único. a administração deve garantir as condições para o desem-
penho do encargo.
Art. 3º Ao (à) fiscal nomeado (a) deverá ser entregue pela Diretoria de 
administração e finanças, imediatamente após a ciência de sua nomeação, 
pasta contendo cópias do Edital de licitação e de todos os seus anexos 
e do contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 
aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fis-
calizado.
art. 4º fica garantido ao (à) fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.
art. 5º Esta PorTaria entrará em vigor a partir de 01/08/2022.
 JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 846816
.

errata
.

 errata da Portaria Nº 448/2022-GGP-dPG, de 20 de JULHo 
dE 2022, publicada no d.o.E. Nº 35.057, de 26/07/2022, processo nº 
2022/886110, referente a concessão de férias residuais, do defensor 
Público arNoldo PErES JUNior, id funcional: 57175577/ 2;
oNde se LÊ: de 21/09/2022 a 30/09/2022 - 10 dias;
Leia-se: de 21/09/2022 a 10/10/2022 - 20 dias.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 846774
..

coNtrato
.

coNtrato N.º 051/2022
PreGÃo eLetrÔNico Nº. 0211/2021-dPe/Pa
Processo Nº 2022/524829
 ParTES: defensoria Pública do Pará (cNPJ/Mf Nº 34.639.526/0001-38) e 
a empresa J. d. da S. aBUcaTEr coNSTrUTora EirEli, inscrita no cNPJ/
Mf sob o nº. 34.878.863/0001-88.
oBJETo: o objeto do presente contrato é a aquisição de 05 (cinco) equipa-
mentos do tipo Perfuradora Manual modelo Md18 NXaaPEWKr. construída 
em Monobloco de alumínio Matriz em aço e alumínio naval agulhas tempe-
radas em aço VNd alavanca construída com eixo de compensação de aperto 
para aliviar esforço Gaveta para recolhimento e fragmento de papéis para 
atender as necessidades do Balcão de direitos do prédio sede da dEfENSo-
ria PÚBlica do ESTado do Pará, nos termos, especiações e quantitativos 
presentes no e Edital e no Termo de referência e seus anexos.
daTa aSSiNaTUra: 31/08/2022. Vigência: o presente contrato terá vi-
gência por 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do contrato. 
Podendo ser prorrogado nos termos do §1º do art.57 da lei nº 8.666/93.
 Valor: valor total mensal de r$ 15.400,00.
doTaÇÃo orÇaMENTária.
Programa / Projeto / atividade: 30101.03.122.1492 · fonte de recursos: 
0101 · Elemento: 449052 · Gp Pará: 1050008441E.
foro: Justiça Estadual do Pará – comarca de Belém. rESPoNSáVEl 
da coNTraTada: JorGE dEMETrio da SilVa aBUcaTEr. cPf/Mf: 
777.179.702-44. ENdErEÇo da coNTraTada: rua acrísio aranha Nº 
1023 – Nova divineia – Santa izabel do Pará – Pa, cEP: 68.790-000.
ordENador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo – defensor Pú-
blico Geral.

Protocolo: 847137

.

.

diÁria
.

Portaria 1639/2022- da,31/08/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) a defensora lUciaNa SaNToS filiZZola 
BriNGEl, matrícula 55589612, objetivo rEaliZar ViSiTa TÉcNica a 
iMÓVEiS EM SaNTa iZaBEl a fiM dE aVEriGUar aS SUaS coNdiÇÕES 
Para PoSSÍVEl SEdE. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução 
cSdP 266/2021, para deslocar-se de BElÉM a SaNTa iZaBEl do Pará, 
período 31/08/2022.
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 847128
Portaria 1641/2022- da,31/08/2022. 
conceder 1/2 (MEia), diária(s) ao Servidor JaYlSoN PErEira diGEr, 
matrícula 57234529, cargo MoToriSTa, objetivo coNdUZir dEfENSora 
a fiM dE aVEriGUar aS coNdiÇÕES dE iMÓVEiS Para PoSSÍVEl SEdE 
da dP. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução cSdP 266/2021, para 
deslocar-se de BElÉM a SaNTa iZaBEl do Pará, período 31/08/2022.
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 847155


